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Çue instaurou o processormissão processante;coNsrDE*t?g^:ue 
o prazo iniciarmente concedido nâo foi suficie

apuração dos fatos; " llcialmente concedido nâo foi suficiente para a compreta

ffffi1?:Hi?Hdisposto no art. 6o da porraria .AAE piumhi 
no s3t2025, que autoriza

RESOLVE:

Art. 1o Fica prorr
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l1t,.i permanecem 
inalteradas

53t2025. 
""-'rYvvrrr rrrdrreraqas as demais disposições da portaria sAAE piumhi 

no

Art. 30 Esta portar'

rzt1un 5. 
- .-'ra entra em vigor na data de sua pubricação, retroagindo efeitos em

Piumhi-MG , 12 de dezembro de 2025.


